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EMENTA   

 
CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA. 
PROPRIEDADE DA TERRACAP. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Se o imóvel objeto do usucapião está localizado 
em área pública de propriedade da TERRACAP, 
correta a decisão monocrática que indeferiu a 
petição inicial por inépcia e impossibilidade jurídica 
do pedido, uma vez fundamentada em que o bem 
público é insuscetível de usucapião, a teor do § 3º 
do artigo 183 e artigo 191 da Constituição Federal. 
II - Tenho entendido que não há que se falar em 
posse sobre bens públicos, havendo mera 
tolerância do poder público na ocupação do bem. 
A Lei n. 4.545/64 cuidou de explicitar a situação ao 
estabelecer em seu art. 24 o caráter precário da 
posse dos particulares sobre terras públicas no 
DF, inclusive subordinando sua ocupação à prévia 
autorização governamental. Como é sabido, não 
induzem posse os atos de mera permissão ou 
tolerância (art. 497 do CC). 
III - Ademais, as terras públicas estão excluídas da 
proteção possessória, tendo em vista o caráter de 
precariedade de que se revestem as detenções 
daquele patrimônio, o qual pode ser reclamado a 
todo instante, pela administração.  A tolerância do 
Poder Público quanto à ocupação de0 suas terras 
por particulares não faz nascer para estes, direito 
assegurável pelos interditos possessórios. 
 IV- Recurso improvido. Sentença Mantida. 
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ACÓRDÃO 
 
 

Acordam os Desembargadores da 
PRIMEIRA TURMA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, HERMENEGILDO GONÇALVES - Relator, FLÁVIO 
ROSTIROLA – Vogal e NATANAEL CAETANO – Presidente e Vogal, 
em NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

 
Brasília (DF), 20 de março de 2006. 
 
 

 
 
 
 

Desembargador NATANAEL CAETANO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desembargador HERMENEGILDO GONÇALVES 
Relator 
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RELATÓRIO  

 
 
 
Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por 

IVAN CARDOSO E OUTRO, em sede de AÇÃO DE USUCAPIÃO, proposta 
contra TERRACAP – COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, em que foi 
proferida sentença que julgou extinto o feito sem exame do mérito. 

 
Adoto o relatório da r. sentença recorrida (fls. 

22/23), verbis: 
 
“IVAN CARDOSO e MARIA MADALENA DE 
OLIVEIRA CARDOSO ingressaram com AÇÃO 
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em face da 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – 
TERRACAP, alegando que são legítimos 
possuidores há mais de 40 anos da Chácara Anjo 
Gabriel antiga Fazenda Brejo ou Torto. 
 
PEDE a procedência da ação. Junta documentos 
de fls. 13 a 20”. 
 
 
Acrescento, ainda, que a r. sentença indeferiu a 

petição inicial por inépcia e impossibilidade jurídica do pedido, julgando o processo 
extinto sem exame do mérito. 

 
Os autores opuseram embargos de declaração 

(fls. 77/79), alegando a existência de pontos obscuros ou contraditórios na r. 
sentença, bem como omissão no julgado. 

 
Em decisão de fls. 31/32, o MM. Juiz rejeitou os 

embargos. 
 
Irresignados, apelam os autores (fls. 35/43), 

requerendo a declaração de nulidade da r. sentença, conforme a preliminar 
suscitada, ou caso esse não seja o entendimento desta egrégia Turma, que no 
mérito, o apelo seja provido “para afastar a impossibilidade jurídica, considerando-
se como prescritível o bem usucapiendo”. 

 
Conforme consta da certidão de fl. 47, o prazo 

para a apresentação das contra-razões transcorreu “in albis”. 
 
É o relatório. 

 

 3



APC-2005 01 1 036298-8 

241660 
 
 
 

VOTOS    
 
 
 
O Senhor Desembargador HERMENEGILDO GONÇALVES -  Relator 

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por 
IVAN CARDOSO E OUTRO, em sede de AÇÃO DE USUCAPIÃO, proposta 
contra TERRACAP – COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, em que foi 
proferida sentença que julgou extinto o feito sem exame do mérito. 

 
Acrescento, ainda, que a r. sentença indeferiu a 

petição inicial por inépcia e impossibilidade jurídica do pedido, julgando o processo 
extinto sem exame do mérito. 

 
Os autores opuseram embargos de declaração 

(fls. 77/79), alegando a existência de pontos obscuros ou contraditórios na r. 
sentença, bem como omissão no julgado. 

 
Em decisão de fls. 31/32, o MM. Juiz rejeitou os 

embargos. 
 
Irresignados, apelam os autores (fls. 35/43), 

requerendo a declaração de nulidade da r. sentença, conforme a preliminar 
suscitada, ou caso esse não seja o entendimento desta egrégia Turma, que no 
mérito, o apelo seja provido “para afastar a impossibilidade jurídica, considerando-
se como prescritível o bem usucapiendo”. 

 
Assim foi o dispositivo da r. sentença a quo, 

in verbis: 
 
“Em face do exposto INDEFIRO  a petição 

inicial por inépcia e impossibilidade jurídica do 
pedido, com fulcro nos arts. 295, I c/c 267, I e VI, 
do Código de Processo Civil. 

 
Sem custas, em face da gratuidade de justiça 

que defiro. 
 
P.R.I.”. 
 
 

 4



APC-2005 01 1 036298-8 

241660 
A questão dos autos não é nova nesta egrégia 

Corte. O imóvel de propriedade da TERRACAP é insuscetível de usucapião 
conforme a previsão Constitucional a teor do § 3º do artigo 183.  

 
Em verdade, se o imóvel está localizado em área 

pública, sobre ele o particular não exerce posse, por se tratar de bem inalienável 
(art. 66, III, do CC) e insuscetível de usucapião conforme § 3º do artigo 183 da 
Constituição. 

 
Tenho entendido que não há que se falar em 

posse sobre bens públicos, havendo mera tolerância do poder público na 
ocupação do bem. A Lei n. 4.545/64 cuidou de explicitar a situação ao estabelecer 
em seu art. 24 o caráter precário da posse dos particulares sobre terras públicas 
no DF, inclusive subordinando sua ocupação à prévia autorização governamental. 
Como é sabido, não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância (art. 
497 do CC). 

 
Ademais, as terras públicas estão excluídas da 

proteção possessória, tendo em vista o caráter de precariedade de que se 
revestem as detenções daquele patrimônio, o qual pode ser reclamado a todo 
instante, pela administração.  A tolerância do Poder Público quanto à ocupação de 
suas terras por particulares não faz nascer para estes, direito assegurável pelos 
interditos possessórios. 

 
Sobre o tema transcrevo os arestos desta egrégia 

Casa, in verbis: 
 

“CONSTITUCIONAL - CIVIL - REIVINDICATÓRIA 
- EMBARGOS INFRINGENTES. PRELIMINAR DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA- 
TERRACAP - BEM PÚBLICO - 
IMPOSSIBILIDADE DE USUCAPIÃO - NÃO 
PROVIMENTO DOS EMBARGOS. 
1- Se o imóvel encontrar-se em área pública, 
sobre ele o particular não exerce posse, por se 
tratar de bem inalienável (art. 66, III, do CC) e 
insuscetível de usucapião conforme § 3º do artigo 
183 da Constituição. 
2- Não há cerceamento de defesa o indeferimento 
de pedido de produção de prova, com objetivo de 
comprovar a posse de imóvel e conseqüente 
usucapião, quando o imóvel encontrar-se em área 
pública”. (19990110614644EIC, Relator JOÃO 
MARIOSA, 1ª Câmara Cível, julgado em 
17/10/2001, DJ 26/04/2002 p. 102). 
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“PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DE 
POSSE. TERRA PÚBLICA. IMÓVEL 
PERTENCENTE À TERRACAP. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INEXISTENTE.  
Não há que se falar em cerceamento de defesa, 
eis que as terras públicas estão excluídas da 
proteção possessória, tendo em vista o caráter de 
precariedade de que se revestem as detenções 
daquele patrimônio, o qual pode ser reclamado a 
todo instante, pela administração. A tolerância do 
Poder Público quanto à ocupação de suas terras 
por particulares não faz nascer para estes, direito 
assegurável pelos interditos possessórios. 
Igualmente inadmissível a posse sobre bens 
públicos, havendo mera tolerância do poder 
público na ocupação do bem. A Lei n. 4.545/64 
cuidou de explicitar a situação ao estabelecer em 
seu art. 24 o caráter precário da posse dos 
particulares sobre terras públicas no DF, inclusive 
subordinando sua ocupação à prévia autorização 
governamental. Como é sabido, não induzem 
posse os atos de mera permissão ou tolerância 
(art. 497 do CC). 
Recurso improvido”. (20000110838049APC, 
Relator HERMENEGILDO GONÇALVES, 1ª 
Turma Cível, julgado em 08/09/2003, DJ 
05/11/2003 p. 25). 

 

 

“REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇAO DE 
ÁREA PÚBLICA. ADMINISTRAÇÃO PELA 
TERRACAP. BEM PÚBLICO DOMINICAL. 
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE POSSE 
ENTRE PARTICULARES. 
1.A Lei n.º 5.861/72 autorizou o desmembramento 
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, alterando o seu objeto para 
constituir a Companhia Imobiliária de Brasília - 
TERRACAP, estabelecendo que o capital desta 
seria composto de 51% (cinqüenta e um por 
cento) pelo Distrito Federal e 49% (quarenta e 
nove por cento) pela União. Assim sendo, todo o 
patrimônio da TERRACAP é público. 
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2.Os bens de uso comum e os de uso especial 
estão destinados a fins públicos e acham-se 
afetados a uma finalidade pública, enquanto que 
os bens dominicais não ostentam destinação 
pública definitiva. 
3.Inexistindo normas que os disciplinem, os bens 
dominicais submetem-se totalmente ao regime 
privado, isto é, aos ditames do Código Civil; 
todavia, havendo normas publicísticas que os 
regulamentem, estabelecendo restrições, tais 
normas derrogam, forçosamente, as regras do 
direito civil. Exemplo de tal ocorrência é a 
proibição de usucapião de imóvel público, sem 
distinção da classificação em que inserido o bem, 
o que abrange, portanto e também, os bens 
dominicais. 
4. A proteção possessória de terras públicas não 
encontra óbice no ordenamento jurídico em se 
qualificando tais terras como bens dominicais. 
5.Recurso provido. Sentença cassada”. 
(20040710079652APC, Relator NÍVIO 
GONÇALVES, 1ª Turma Cível, julgado em 
23/09/2005, DJ 08/11/2005 p. 104). 
 
 
“MANUTENÇÃO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
BEM PÚBLICO. USUCAPIÃO. 
INADMISSIBILIDADE. TERRACAP. 
1. Os bens da Terracap são públicos e não podem 
ser adquiridos por usucapião, conforme está 
expresso no § 3º do artigo 183 e no parágrafo 
único do artigo 191 da Constituição Federal. 
2. Sendo pública a área ocupada, correta a 
sentença que julgou procedente o pedido 
contraposto de reintegração de posse da área em 
favor da TERRACAP e declarou a autora, mera 
detentora, carecedora do direito de ação 
possessória”.  
(20020110763726APC, Relator ROBERVAL 
CASEMIRO BELINATI, 1ª Turma Cível, julgado 
em 12/08/2005, DJ 18/10/2005 p. 120). 
 
 
“INTERDITO PROIBITÓRIO - TERRACAP - BEM 
PÚBLICO - PEDIDO CONTRAPOSTO - 
REINTEGRAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO. 
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1. Os bens da TERRACAP são públicos, 
insuscetíveis de posse ou usucapião. Exercem os 
autores tão-somente detenção sobre o bem 
ocupado. Precedentes do TJDFT. 
2. A ocupação irregular de terras públicas 
caracteriza posse precária e não gera direito 
algum ao possuidor, nem o direito a manejar 
proteção possessória.  
3. Se a Administração tinha ciência dos fatos e 
tolerou a ocupação irregular por vários anos, sem 
manifestar-se sobre possível contraprestação, 
embora tenha tido oportunidade para tanto, não 
pode locupletar-se de taxa de ocupação.  
4. Sentença mantida”. (20030110553202APC, 
Relator SANDRA DE SANTIS, 6ª Turma Cível, 
julgado em 05/09/2005, DJ 17/11/2005 p. 111). 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA. 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 191 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
I - Encontrando-se o imóvel cujo usucapião se 
reivindica localizado em área integrada ao 
patrimônio da Terracap, afigura-se juridicamente 
impossível a pretensão de usucapi-lo, ex vi do 
disposto no parágrafo único do art. 191 da CF/88. 
II - Se o imóvel estiver em área pública, sobre ele 
o particular não exerce posse, por se tratar de 
bem inalienável e insuscetível de usucapião, 
conforme § 3º do artigo 183 da Constituição 
Federal. 
III - Recurso improvido. Sentença Mantida”. 
(20030110774470APC, Relator NÍVIO 
GONÇALVES, 1ª Turma Cível, julgado em 
17/05/2004, DJ 10/08/2004 p. 132) 

 

Peço vênia para destacar o voto condutor da lavra 
do eminente Desembargador Nívio Gonçalves, uma vez que tratou de questão 
análoga à dos presentes autos, consoante in verbis: 
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“O Senhor Desembargador NÍVIO GONÇALVES 
– Presidente e Relator: 
Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
de admissibilidade. 
Cuida-se de apelação interposta por ALGEMIRO 
PEREIRA DA SILVA em face da sentença 
prolatada pelo M.M. Juiz de Direito da 4ª Vara da 
Fazenda Pública, o qual, em ação de usucapião, 
ajuizada em desfavor da TERRACAP – 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, 
indeferiu a inicial por carência de ação, em face da 
impossibilidade jurídica do pedido. 
Esclareço, inicialmente, que a Lei n.º 5.861/72, em 
seu art. 2º, parágrafo 1º, autorizou o 
desmembramento da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil – NOVACAP, alterando o 
seu objeto para constituir a Companhia Imobiliária 
de Brasília – TERRACAP, estabelecendo que o 
capital da mesma seria composto de 51% 
(cinqüenta e um por cento) pelo Distrito Federal e 
49% (quarenta e nove por cento) pela União. 
Assim sendo, todo o patrimônio da TERRACAP é 
público. 
Conceituando os bens públicos, Hely Lopes 
Meirelles preleciona: 
“(...) são todas as coisas corpóreas ou 
incorpóreas, imóveis, móveis e semoventes, 
créditos, direitos e ações, que pertençam, a 
qualquer título, às entidades estatais, autárquicas, 
fundacionais e paraestatais... Quanto aos bens 
das entidades paraestatais (empresas públicas, 
sociedades de economia mista, serviços 
autônomos, etc.) entendemos que são, também, 
bens públicos com destinação especial e 
administração particular das instituições a que 
foram transferidos para consecução dos fins 
estatutários. A origem e a natureza total ou 
predominante desses bens continuam públicas. 
Sua destinação é de interesse público; apenas sua 
administração é confiada a uma entidade de 
personalidade privada, que os utilizará na forma 
da lei institutidora e do estatuto regedor da 
instituição... lato sensu, é patrimônio público, tanto 
assim que na extinção da entidade reverte ao ente 
estatal que o criou, e qualquer ato que o lese 
poderá ser invalidado por ação popular. A despeito 
de serem públicos, dada sua destinação especial 
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a organizações de personalidade privada e sua 
administração em moldes particulares, os bens 
das entidades paraestatais prestam-se a oneração 
como garantia real e sujeitam a penhora por 
dívidas da entidade, como, também, podem ser 
alienados na forma estatutária, independente de 
lei autorizativa, no mais, regem-se pelas normas 
de Direito Público, inclusive quanto à 
imprescritibilidade por usucapião, uma vez que, se 
desviados dos fins especiais a que foram 
destinados, retornam a sua condição originária do 
patrimônio de que se destacaram.” (in Direito 
Administrativo Brasileiro, 21ª edição, páginas 
434/435,  Editora Malheiros). 
O domínio patrimonial do Estado sobre seus bens 
é direito de propriedade sujeito a regime 
administrativo especial, sendo impossível a 
prescrição aquisitiva sobre os mesmos, conforme 
estabelecido expressamente em nossa Carta 
Magna, arts. 183, §3º, e 191, parágrafo único. 
Neste mesmo sentido, é a Súmula 340 do 
Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
“Desde a vigência do Código Civil, os bens 
dominiais, como os demais bens públicos, não 
podem ser adquiridos por usucapião”. 
Cabe frisar que o precedente jurisprudencial 
colacionado pelo apelante, ou seja, o RE nº 
51290/GO, julgado em 18/11/1968, não tem o 
condão de albergar o direito pleiteado; ao 
contrário, demonstra que não é recente o 
entendimento da Corte Suprema de que as terras 
do Brasil sempre foram de origem pública. 
Ademais, clandestina ou não, a posse exercida 
pelo particular sobre bens imóveis públicos é 
sempre precária, sendo imperativo o 
reconhecimento de que resta afastado o 
usucapião ante o direito sumulado e a Magna 
Carta, por impossibilidade jurídica do pedido, o 
qual se aparta por completo dos postulados 
elementares constantes do direito supra citado. 
A jurisprudência desta Egrégia Corte assim tem 
decidido: 
 
“CONSTITUCIONAL - CIVIL - REIVINDICATÓRIA 
- AGRAVOS RETIDOS NOS AUTOS - 
CERCEAMENTO DE DEFESA - REJEITADOS - 
PRELIMINAR DE NULIDADE - OMISSÃO NA 
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SENTENÇA - REJEITADA - TERRACAP - BEM 
PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE USUCAPIÃO - 
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO POR 
BENFEITORIAS - APELAÇÃO IMPROVIDA.  
1 - Não há cerceamento de defesa quando da 
oitiva de testemunhas, pelo fato do magistrado ter 
reformulado as perguntas, quando o objetivo da 
defesa era comprovar a posse de imóvel e 
conseqüente usucapião, mormente quando o 
imóvel encontra-se em área pública.  
2 - A existência da escritura de compra e venda 
em favor da apelante não tem o condão de afastar 
a legitimidade da posse comprovada pela apelada. 
A cadeia dominial foi fartamente comprovada pela 
apelada, o que não ocorreu em relação à 
apelante.  
3 - Se o imóvel encontrar-se em área pública, 
sobre ele o particular não exerce posse, por se 
tratar de bem inalienável (art. 66, III, do CC) e 
insuscetível de usucapião conforme § 3º do artigo 
183 da Constituição, bem como não está presente 
o direito à indenização por benfeitorias.  
4 - Apelação conhecida e improvida”.(Apelação 
Cível 19990110352252APC DF, 3ª Turma Cível, 
Relator : João Egmont Leôncio Lopes, Data de 
Julgamento : 30/06/2003, Publicação no DJU: 
24/09/2003 Pág. : 39) 
 
 
“DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
USUCAPIÃO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL.  
Todo o patrimônio da Terracap é público. Por 
conseguinte, em sendo o bem objeto da pretensão 
público, o pedido de declaração de usucapião se 
evidencia juridicamente impossível. Apelo a que 
se nega provimento”. (Apelação Cível 
20020110306909APC DF, 3ª Turma Cível, 
Relator: Des. Vasquez Cruxên, Data de 
Julgamento: 12/05/2003, Publicação no DJU: 
20/08/2003 Pág.:56) 
 
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA - 
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CONDIÇÕES DA AÇÃO - REEXAME PELO 
TRIBUNAL - POSSIBILIDADE- MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO - IMÓVEL LOCALIZADO 
EM ÁREA PÚBLICA - USUCAPIÃO - ART. 191, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  
O fato de ter a sentença de primeiro grau adotado 
os mesmos fundamentos do parecer ministerial 
não obriga o juiz a concluir do mesmo modo que o 
representante do parquet. Tratando-se, as 
condições da ação, de matéria de ordem pública, 
nada impede que a instância revisora as 
reexamine. A noção de possibilidade jurídica do 
pedido, como uma das condições à tutela 
jurisdicional, não deve ser buscada apenas na 
necessidade de demonstração, de plano, da 
existência de norma que ampare a pretensão 
deduzida na inicial, já que, mesmo diante de 
eventual omissão legislativa, o juiz tem o dever de 
solucionar a lide (art. 126 do CPC). Encontrando-
se o imóvel cujo usucapião se reivindica localizado 
em área de preservação ambiental integrada ao 
patrimônio da Terracap, afigura-se juridicamente 
impossível a pretensão de usucapi-lo, ex vi do 
disposto no parágrafo único do art. 191 da CF/88. 
(Apelação Cível 20010150018773APC DF, 4ª 
Turma Cível, Relator: Sérgio Bittencourt, Data de 
Julgamento: 25/11/2002, Publicação no DJU: 
18/06/2003 Pág.:67)  
 
 
“DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO. PRELIMINAR 
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
PREJUDICADA. EFEITO DEVOLUTIVO (ARTS. 
515/516 DO CPC). CONDIÇÕES DA AÇÃO. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO (ART. 267, PAR. 3º 
DO CPC). COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA. PARCELAS QUITADAS. DOMÍNIO 
AINDA NÃO TRANSFERIDO. PROPRIEDADE 
DA ALIENANTE - TERRACAP. BEM PÚBLICO 
(DECRETO Nº 5.861/72). 
IMPRESCRITIBILIDADE AQUISITIVA (CC. ART. 
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67; CF ART. 183, PAR. 3º, SÚMULA 340 STF. 
RECURSO IMPROVIDO.  
I. Estando a preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam envolvida com o mérito da causa que, no 
presente caso, não foi analisado tem-se a mesma 
por prejudicada.  
II. A apelação contra sentença definitiva devolverá 
ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada 
assim como as questões anteriores à sentença 
ainda não decididas, compreendendo, entre estas 
últimas, os pressupostos processuais e as 
condições da ação (art. 516 do CPC). Verifico, na 
espécie, ausente a possibilidade jurídica do 
pedido, posto tratar-se de bem público o imóvel 
objeto da demanda. Embora esta questão não 
tenha sido reconhecida pela MMª Juíza a quo, não 
há óbice a que o tribunal dela conheça ex officio 
uma vez que, sendo uma das condições da ação 
e, portanto, matéria de ordem pública, pode ser 
acatada de ofício em qualquer tempo e grau de 
jurisdição (art. 267, par. 3º do CPC). A despeito de 
não ter sido conhecida no juízo singular, poderá o 
tribunal substituir o juízo de improcedência pela 
extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267 do CPC) sem que isso implique 
julgamento extra petita pois, o efeito devolutivo 
compreende as questões que poderiam ter sido 
solucionadas na sentença, independentemente da 
efetiva alegação do recorrente ou do recorrido.  
III. Trata-se de imóvel registrado em nome da 
Companhia  Imobiliária de Brasília - Terracap, 
apesar de ter sido adquirido mediante 
compromisso de compra e venda, encontrando-se 
quitadas todas as prestações, mas sem outorga 
de escritura de compra e venda.  
IV. Obrigatoriamente, estão sujeitos à transcrição, 
no respectivo registro, os títulos translativos da 
propriedade imóvel, por ato entre vivos. Tais atos, 
por estarem sujeitos à transcrição não transferem 
o domínio, senão da data em que se 
transcreverem. Inteligência dos artigos 531 e 533 
do Código Civil Brasileiro. A coisa imóvel não se 
adquire antes da inscrição do título no registro 
imobiliário, datando desta os efeitos relativamente 
à coisa, que até esse momento ainda é 
propriedade do alienante. No caso concreto, a 
Terracap ainda é a legítima proprietária do imóvel.  
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V. Todo o patrimônio da Terracap é público e por 
conseguinte também o são os bens.  
VI. A imprescritibilidade resulta dessa 
inalienabilidade ínsita dos bens públicos (CCB, art. 
67) e também de normas taxativamente previstas 
no texto da Constituição Federal que proibiram o 
usucapião de bem público (artigo 183, par. 3º e 
191, parágrafo único), além do entendimento já 
sumulado STF (súmula 340). Impossível a 
prescrição aquisitiva do domínio público, devendo 
prevalecer o interesse geral sobre o proveito 
individual.  
VII. Carência de ação face a impossibilidade 
jurídica do pedido, vez que por possibilidade deste 
entende-se a admissibilidade da pretensão 
perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão 
ou ausência da vedação, no direito vigente, do que 
se postula na causa. É imperativo que se 
reconheça restar afastado o usucapião.” 
(Apelação Cível 19980110664890APC DF, 3ª 
Turma Cível, Relator: Jeronymo de Souza, Data 
de Julgamento: 23/09/2002, Publicação no DJU: 
23/10/2002 Pág: 55). 
 
 
”CONSTITUCIONAL. USUCAPIÃO. DIREITO 
REAL DE USO. BEM PÚBLICO. TERRACAP. 
IMPOSSIBILIDADE.  
A Terracap, malgrado ser pessoa jurídica de 
direito privado, compõe-se de patrimônio 
imobiliário público, porquanto sucessora da 
Novacap. Os bens públicos, por sua natureza, são 
insuscetíveis de aquisição por usucapião (STF., 
Súmula 340, Constituição Federal, artigo 183, § 3º 
e artigo 191, parágrafo único), cabendo usucapião 
urbano somente sobre imóveis urbanos, por força 
da vedação estabelecida no § 3º do art. 183 da 
CF., não há falar em extensão à concessão de 
uso, que é inerente a bem do domínio público, 
sendo intransmissível e inalienável”. (Apelação 
Cível 20000910067087APC DF, 2ª Turma Cível, 
Relator : Getúlio de Moraes Oliveira, Data de 
Julgamento : 05/11/2001, Publicação no DJU: 
20/03/2002 Pág. : 64). 
 
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso 
mantendo incólume a r. sentença guerreada”. 
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Em verdade, se o imóvel objeto de usucapião se 
localiza em área pública de propriedade da TERRACAP, correta a decisão 
monocrática que indeferiu a petição inicial por inépcia e impossibilidade jurídica do 
pedido, uma vez fundamentada em que o bem público é insuscetível de 
usucapião, a teor do § 3º do artigo 183 e artigo 191 da Constituição Federal. 

 
Destarte, em que pesem os argumentos lançados 

aos autos pelo recorrente, não logrou superar, em suas razões recursais, os 
fundamentos em que está vazada a respeitável sentença monocrática, que deve 
subsistir por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 
Ex positis, nego provimento ao recurso e 

mantenho integra a respeitável sentença monocrática. 
É o voto. 

 
 
 
 

O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO – Presidente e Vogal 
 

Com o Relator. 
  
 
 

O Senhor Desembargador  FLÁVIO ROSTIROLA – Vogal 
 

Com o Relator. 
 
  
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã  O 

 
 
Negou-se provimento. Unânime. 
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